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Estado do Paraná 

Decreto N.o 232 
Homologa .lauda de avaliaçâ.o exarado por 

Cdrnisso Especial, 'objetivando a aliena 

çjio -de bem M6vel, dando outras providgn 

cías, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ 

o. de suas atribuiç.jes iegais,e Considerando que atravgs da Lei Muni 

n9525, de 05 de junho de 1979, o Executivo ficou autorizado a alie 

obedecendo a legislaçjio pertinente, diversos bens m5veis, incorpor 

9 Patrim'ónio Municipal; 

DERANDO, finalmente, que foi atribuida a uma Comissao Especial, cri 

la Portaria n9054, de 17 de julho de 1979, o poder de efetuar as a-

j..;;es t'écnicas, respectivas, no estado em que se encontram os equip 

3 convencionados na lei em epígrafe; 

DECRET;A: 

Art. 19 	Fica homologada, para efeitos' de valores 

7s, na licita0&) inerente, a avaliaç'do apurada pela Comisso Espe 

lé Avaliaçjo, constante do laudoecatalogado sob n918/79, de 23 

de 1979; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiç6és em.  contrário; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Est 

Paranã, aos 24 dias do mgs de agosto de 1979. 
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